
SUB EMENDA N° 01

MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI  N° 081/2019
O §1º do Art. 2° da emenda n° 1 proposta ao Projeto de Lei nº 081/2019 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º. ...

§1º - Se o ato infracional previsto nesta lei acontecer mais de uma vez ao ano em estabelecimento privado, com a inequívoca ciência de seus proprietários, a empresa poderá ter seu registro de funcionamento cassado a critério do Poder Executivo, sem prejuízo da aplicação da multa.”

Plenário “Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 9 de março de 2020.
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